
 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 060/2019 

PREGÃO N° 008/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 31/12/2019, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 

ASSINATURA, PODENDO SER PRORROGADO NA FORMA 

DA LEI. 

 

O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica de direito interno público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.631/0001-31, com sede administrativa à Rua Ministro César Cals, 

226 – Centro – Peixoto de Azevedo-MT, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício, o Sr. Mauricio Ferreira de Souza, 

brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG 3.462.335-0 SSP/PR e CPF 

408.557.409-49, residente e domiciliado a Rua Itamar Dias, nº 363, Bairro Centro Novo, nesta Cidade 

de Peixoto de Azevedo-MT, e de outro lado, a empresa IVALTO DE OLIVEIRA, estabelecida na Av. 

Brasil Nº 1.500, bairro Liberdade, neste município de Peixoto de Azevedo-MT, CNPJ nº 

11.629.406/0001-54, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 

seu Proprietário, Srº Ivalto de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 1830619 SSP/PA e do 

CPF nº 183.528.392-68, considerando o resultado da licitação na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL - SRP Nº 008/2019, conforme tabela abaixo, com seu respectivo preço unitário, 

publicada no DIÁRIO OFICIAL DE CONTAS – TCE/MT) e a respectiva homologação, 

RESOLVEM contratar os preços, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela 

alcançada por valor global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório,  e as 

constantes na ARP, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Licitação tem por objeto: “FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICIPIO DE PEIXOTO DE 

AZEVEDO E DISTRITO DE UNIÃO DO NORTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

1.1. O presente Contrato terá validade até 31/12/2019, contados a partir de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado na forma da lei. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

3.1. A gestão administrativa do presente Contrato caberá a Secretaria Municipal de Administração, 

e, a parte operacional caberá a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, sendo esta 

inclusive, aquela responsável pela fiscalização do Contrato. 

 

 

 



 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E PAGAMENTO E SERVIÇOS 

4.1. Pelos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 

6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais), do qual se descontará na fonte o ISS e o Imposto de Renda. 

4.1.1. O valor total ora acordado é de R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais). 

4.2. Os serviços a serem realizados englobam manutenção corretiva e preventiva, correspondendo 

todas as atividades necessárias para que a Rede de Iluminação Pública desempenhe sua função e opere 

em condição normal, padronizada e de segurança, em detrimento das ocorrências comuns de queima, 

falha, acidente, furto, vandalismo, instalação inadequada ou desempenho deficiente.  

4.3. Serviços de substituição de lâmpada defeituosa e/ou apagada, de vapor de sódio, e de led, em 

postes e luminárias e braço. 

4.4. Serviços de substituição de reator. Serviço de substituição de LÂMPADA e/ou REATOR, vapor 

de sódio, em luminárias ponta de braço, em postes.  

4.5. Serviços de substituição de relé fotoelétrico, em luminárias ponta de braço, em postes. 

4.6. Serviços de conserto (fio partido), em poste de em luminária ponta de braço.  

4.7. Serviços de reparo ou substituição de cabo de cobre, em instalações elétricas. 

4.8. Serviços de reparo ou substituição de braço reto para luminária. 

4.9. Serviços de descartes dos materiais nocivos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(AIS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

5.1. O(s) serviço(s) será(ão) executado(s) em toda rede de iluminação pública no município de Peixoto 

de Azevedo/MT e Distrito União do Norte;  

5.2. A CONTRATANTE informará os pontos a serem consertados, onde a empresa deverá fazer a 

manutenção; 

5.3. O prazo de atendimento aos serviços será de 24 (vinte e quatro horas) após a solicitação; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. As prestações do(s) SERVIÇO(S) deste instrumento serão efetuadas através de Nota de 

Autorização de Despesa, emitidas pelo órgão requisitante, contendo: o nº da ata, o nome da empresa, o 

objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

6.2. Os serviços serão recebidos: 

a) PROVISIORIAMENTE, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade dos 

serviços executados. 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade dos serviços executados, e sua 

consequente aceitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 

7.1. Prestar o(s) SERVIÇO(S) com zelo, precauções e cuidados, tendentes a evitar danos materiais e 

pessoais à Administração ou a terceiros, assumindo inteira responsabilidade pelas consequências 

originadas de eventuais acidentes, decorrentes de imprudência, negligencia, imperícia ou dolo, 

excludentes os casos de força maior ou caso fortuito; 

7.2. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 

causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT ou a terceiros, decorrentes de sua 



 

 

 

 

culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 

fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

7.3. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção dos serviços no horário normal de trabalho, prestando 

todas as informações solicitadas por ela e acatar toda orientação advinda da fiscalização;  

7.4. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo, inclusive, 

locomoção, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, 

comerciais e outras decorrentes da execução dos serviços;  

7.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação do certame, e, em especial para os atos de pagamento e renovação 

contratual os seguintes documentos: 

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social; 

b) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 

7.6. Cumprir todas as cláusulas e condições constantes do contrato;  

7.7. Realizar a necessária e perfeita execução do objeto contratado com serviço de qualidade e padrão 

exigido.  

7.9. Executar o(s) SERVIÇO(S) de acordo com o pactuado; 

7.10. Responsabilizar-se por todo o ônus referentes à execução do(s) SERVIÇO(S) nos locais 

indicados; 

7.11. O recebimento não excluirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem ético-profissional, 

pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº 8.666/93; 

7.12. Os Equipamentos de Proteção Individual ficam a cargo da CONTRATADA, deverá também 

providenciar todas as medidas de proteção necessária, conforme as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho; 

7.13. A CONTRATADA deverá possuir estrutura mínima composta de 01 (um) caminhão ¾, equipado 

com cesta aérea, e toda manutenção e combustível do veiculo fica de responsabilidade pela 

CONTRATADA, para troca e manutenção da iluminação pública, no Município. Ferramentaria geral a 

fim de equipar os veículos e os funcionários, permitindo, sem restrições, a perfeita execução dos 

serviços de manutenção da rede de iluminação pública do Município. A CONTRATADA assumira 

integral responsabilidade civil e penal boa execução e eficiência dos serviços que realizar, bem como 

os serviços não atendidos, e assim que informado pela secretaria a empresa terá um prazo até 24 horas 

para executar o serviço; 

7.14. Responsabilizam-se, de modo exclusivo, por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos 

serviços contratados e uso indevido de patentes. Os trabalhadores que irão realizar a manutenção 

deverão estar devidamente treinados e ter no mínimo os cursos de NR-35 TRABALHO EM ALTURA 

e NR-10 SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE atualizados. A 

qualquer momento a CONTRATANTE poderá exigir a comprovação de execução destes cursos e a 

empresa CONTRATADA terá 10 (dez) dias para apresentar a comprovação. A equipe técnica 

especializada em campo deverá conter o profissional responsável técnico e dois funcionários com os 

certificados de NR10 e NR35;  

7.15. A CONTRATADA se responsabiliza em atender a iluminação pública no perímetro urbano e 

rural, sem nenhum custo adicional. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade e o custeio 

pela respectiva guarda transporte e descarga dos materiais retirados do almoxarifado;  



 

 

 

 

7.16. Os serviços executados serão orientados pelo responsável técnico da CONTRATADA que 

acompanhará o andamento dos trabalhos em regime integral; 

7.17. Os serviços serão gerados pelas reclamações da população, por meio do sistema da ouvidoria, 

telefone e/ou na recepção deste paço municipal. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela 

Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da entrega dos 

produtos/serviços de sua responsabilidade; 

7.18. A CONTRATADA deverá realizar inspeções diárias noturnas e diurnas com vistas á detecção de 

pontos apagados durante a noite e acesos durante o dia, e de outras não conformidades das instalações 

do sistema pública, devendo ser emitido um relatório mensal constante das anormalidades encontradas 

evidenciando as características das ocorrências. 

7.19. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

7.20. A falta de quaisquer objetos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto 

deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

demais condições aqui estabelecidas; 

7.21. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

7.22. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

7.23. O(s) SERVIÇO(S) serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem como 

qualidade e quantidade, e somente após o recebimento definitivo, a nota fiscal será atestada e 

encaminhada para pagamento; 

7.23.1. Ficam designados como Fiscais do Contrato, através da Portaria nº 498/2019, os servidores 

abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe: 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR CARLOS ROGERIO NERES DE SOUZA 7678 

SUPLENTE ANDRÉ LUIZ MOCHI SPIGUEL 8075 

 

7.24. Se a CONTRATADA desatender as exigências contidas neste contrato, sem justificativa formal 

aceita pela Secretaria Municipal de Administração, decairá do direito de executar o(s) SERVIÇO(S), 

sujeitando-se às penalidades dispostas na seção Clausula Décima Quarta deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 

8.1.2. Todo e qualquer dano que causar ao Município, ou a terceiros, ainda que culposos praticados por 

seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização; 

8.1.3. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 



 

 

 

 

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Município de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

8.1.4. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas, em decorrência do 

descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas 

e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, 

de qualquer pagamento devido à CONTRATADA, o valor correspondente. 

8.1.5. A CONTRATADA autoriza ao Município, a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada à prévia defesa. 

8.1.6. A ausência ou omissão da fiscalização por parte do Município, não eximirá a CONTRATADA 

das responsabilidades previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Receber o(s) SERVIÇO(S), de forma parcelada, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas neste contrato; 

9.1.1. O(s) SERVIÇO(S) serão recusado(s) e devolvido(s) nas seguintes hipóteses: 

a) Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com o discriminado neste contrato; 

b) Entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste contrato; 

c) Apresentem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1. A Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo-MT efetuará o pagamento à CONTRATADA, 

através de crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA, com prazo nunca superior a 30 

(trinta) dias, a contar a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada 

da correspondente Requisição de Compras. 

10.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

10.3. Para cada Nota de Empenho, a CONTRATADA deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

10.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de 12 (doze) meses, admitida à 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

11.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme § 1° do art. 65 da Lei n° 8666/93; 

11.4. Caso seja constatado que o preço contratado está superior à média dos preços de mercado, será 

solicitado a CONTRATADA, mediante correspondência notificatória a redução do preço registrado, 

de forma a adequá-lo a definição do § 1° do art. 65 da Lei n° 8666/93. 

11.5. Fracassada a negociação com o primeiro colocado será convocado às demais empresas com 

preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as 



 

 

 

 

condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; 

hipótese em que poderão ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 

registrado. 

11.6. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela Especificação e Preço de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO DE 

FORNECIMENTO 

12.1. O presente Contrato de Fornecimento poderá ser cancelado de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

12.1.1. Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços; 

12.1.2. Quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 

12.1.3. Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

12.1.4. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da ordem de fornecimento decorrente 

deste Registro; 

12.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

12.1.6. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados; 

12.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial de Contas – TCE/MT), considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

12.3. A solicitação da CONTRATADA para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pela Administração, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste 

Edital. 

12.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da CONTRATADA, 

relativas ao fornecimento do Serviço. 

12.5. Caso o Município de Peixoto de Azevedo/MT, não se utilize da prerrogativa de cancelar este 

Contrato de Fornecimento, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 

pagamento das faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 

infringida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 

SEGUROS 

13.1. Correrão por conta exclusivas da CONTRATADA: 

13.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste 

Contrato. 

13.1.2. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução do 

Contrato. 

 

 

 

 



 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93) 

14.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato, sujeita à 

CONTRATADA a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o 

valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 04 % (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso. 

14.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 

ou parcial do objeto adjudicado, o Município de Peixoto de Azevedo-MT, poderá garantido à prévia e 

ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,  

Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Peixoto 

de Azevedo-MT, por prazo de até 02 (dois) anos, Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

14.3. A CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ou ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantendo a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Administração Pública pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, se for o 

caso, o Município de Peixoto de Azevedo-MT solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei, e 

terá sua inidoneidade declarada, garantida prévia e ampla defesa; 

14.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da fatura a 

que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não 

tenha nenhum valor a receber do Município de Peixoto de Azevedo-MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, 

não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja 

inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o Município de Peixoto de Azevedo-MT, proceder 

à cobrança judicial da multa; 

14.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Peixoto de Azevedo-MT; 

14.6. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da intimação por parte da Administração, o respectivo valor será descontado dos créditos que 

esta possuir com o Município de Peixoto de Azevedo-MT, e, se estes não forem suficientes, o valor que 

sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município; 

14.7. Do ato que aplicar penalidade, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência do ata através de notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão, ou nesse 

prazo encaminha-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal, a seguir: 

 

 

Dotação Orçamentária: 

11,001 – SECRETARIA MUN. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

2095 – Manut. e expansão dos serviços de iluminação pública 

0577-11.001.25.752.0029.2095.339039000000 

Fonte 100 – Recursos Ordinários  Registro de Preços 

 

 

16.2. O valor a ser empenhado no exercício de 2019 será de R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e 

quinhentos reais).  

 

16.3. As despesas para o exercício subsequente serão alocadas em dotação orçamentária própria do 

exercício de 2020, consignado pela Lei Orçamentária Anual, sendo o valor estimado em: R$ 19.500,00 

(dezenove mil e quinhentos reais). 

 

16.4. Nos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, as despesas respectivas serão 

empenhas, indicando-se os créditos e empenhos para a sua cobertura, previsto para atendimento dessa 

finalidade, em lavratura de adendos ou apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo ao presente Contrato. 

17.1.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Peixoto de Azevedo Estado de Mato Grosso 

para dirimir qualquer dúvida decorrente do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro.  

 

 

Peixoto de Azevedo - MT, 03 de Abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 
MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT 

Rep. Legal: Maurício Ferreira de Souza 

=CONTRATANTE= 
 

IVALTO DE OLIVEIRA 

Rep. Legal: Ivalto de Oliveira 

=CONTRATADA= 

T e s t e m u n h a s: 

 

1ª - 

 

2ª -  

 

CPF nº 
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